
GAllHTE DU PllEFEITI 

·3<11 

DEÇREIO N•l.566, DE 18 DE NOVENBRO DE 1985. 

Altera disposições que regulam as taxas de 
serviços de cemitérios na sede do Municfpb 

de Assis e na sede do Distrito de Tarumã. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A� 
eia, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando as normas e recomendaçÕes da Código -
Tributário Nacional, da Código Tributário Municipal e do Decreto -
lei Complementar ng 9, de 31.12.1969(lei Orgânica dos Municfpios); 

Considerando que as taxas remuneratórias devem retri 
buir aos custos doa serviços constantes da Tabela IX - Serviço C� 
mitério na sede da Distrito de Tarumâ e na sede da Nunicfpio de As 

-

ais, a que se referem os Decretos n2s 892, de 31.10.1978 e 1.549 , 

de 17.10.1985, respectivamente, que regulam dispositivos da lei M.!!, 
nicipal n• 1.961, de 28.12.1977(CÓdigo Tributário do Municfpio de 
Assis), 

D E C R E T A: 

Artigo I• - A Taxa de Cemi�ério, a que se refere a Tabela IX, da 
lei Municipal nl 1.961, de 28.12.1977(CÓdigo Tributá. -
rio da Municfpio de Assis), a partir de 25 de novembro 
de 1985, será cobrada de acordo com a atua 1 i zaçâo par,-· 

cial doe custos dos serviços a serem efetuados no Cem.L 
tério da sede do Municfpio da Assis e na sede da Oistri 
ta de Tarumã, conforme segue abaixa: 
1 - CONSJRUÇXO DE JAZIGO SIMPLES: 

1.1 - Não de obra e matarieis •• • • • •• • •••• trt 450.000 
1.2 - Terreno ............................. Çr$; 300.DOO 

TOTAL .... ....... ... .... . . .. . . . . . ... . . . Ci$ '/ SQ.000 
2 - ABERTURA E FECHAMENTO DE JAZIGOS SIMPLES: 

2.1 - Mãa de obra e materieis ••••• • • • • ••• Cr.$ 39.000 
3 - ABERTURA E FECHAMENTO OE GALERIAS E JAZIGOS DE LUXO 

3.1 - Não de obra e materiaie ••• • • •• • • • •• C,.S 60.000 
4 - ABERTURA E FECHAMENTO DE SEPULTURAS 

4.1 - Comum - Adulto •• • • • • • • ••• • • ••••• •• • Cr$ 24.000 
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4.2 - Comum - Criança •• • • •• • ••• • • • • ••••• at 

5 - INDENIZAÇÃO E RESTITIJIÇÃO: 
5.1 - Emplacanrento •• • •••••• • • • • • •• •• • • • •  at 

15.000 

3.000 

6 - ABERTURA.FECHAMENTO E REMOÇÃO INTERNA OU EXTERNA 

Taxa dnica •••••• • •• • •• . •• • • • • •• • •• 0-$ 35.000 

7 - TERRENO PERP(JUO, SEN CONSJRUCip. DE JAZIGO PELA

PREFEITURA: 
Taxa O�ica •• •••• • •••• . . • • • . . •• • • • •  Cr$ 300.000. 

Artigo 2R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3ª - Revogam-ss as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 18 da novembro de 1985. 

Publicado no Departamento 
novembro de 1985. 

JOS� 

1to Municipa I· 

ração da Prefeitura, em 18 de 

AMILTON MEIRELLES DE ALMEI 
Chefe do Departamento de Adia" atração 


